
401, çao do Município na arrecadação do imposto sobre operações relativas/ 

a circulação de mercadorias. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal, decre 

tou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12-'Fica a Prefeitura Municipal de Santa Rita 

do Sapucal autorizada a assinar contrato com a Centrais Elétricas de/ 

Minas Gerais S/A - CEMIG, para a Substituição de iluminação Pública e 

extensão de rede de distribuição na cidade. 

Art. 22 - Fica autorizado o Executivo Municipal a/ 

efetuar os pagamentos a CEMIG pela execução das obras, no valor de / 

5.498 ORTN (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito ebrigaçães Rea-/ 

justáveis do Tesouro Nacional) com recursos provenientes da participa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 1.100 

de 27 de outubro de L980. 

"Autoriza o Executivo Municipal a assinar contrato 

com a Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A (CE-

MIG), para a substituição de Iluminação Pública e 

extensão de rede de distribuição e da outras pro-

videncias". 

:; único - X Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A 

(CEMIG), caberá providenciar o recebimento dos pagamentos a que se re 

fere esse artigo, para que o Executivo Municipal lhe outorgará, em ca 

rater irrevogável, e por instrumento público de mandato, todos os po-

deres que se fizerem necessários. 

Art. 3Q - A presente lei entrará em vigor na data/ 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Registre, 4e e Publique-se. 

Prefeitura Muni 	1 	Santa Rita do Sapucal, 27/ 

de outubro de 198071 

R1tttfi~— RUBENS FRA CISCO' CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 	- Secretário - 

ENG. ONALDO DE AZE 
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